
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 695-A, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para permitir a 
dedução, para efeitos da apuração do lucro real e da base de cálculo da 
contribuição social sobre o lucro líquido, das despesas com brindes; tendo 
parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, pela rejeição (relator: DEP. ALEXIS FONTEYNE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Altera  a  Lei  nº  9.249,  de  26  de
dezembro de 1995, para permitir a dedução,
para efeitos da apuração do lucro real e da
base de cálculo da contribuição social sobre
o lucro líquido, das despesas com brindes.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a

vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art.  8º-A A pessoa jurídica  poderá deduzir,  para  efeitos  da
apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição
social sobre o lucro líquido, as despesas com brindes.

Parágrafo único. Entende-se por brinde a mercadoria que não
constitua  objeto  normal  da  atividade  da  empresa,  adquirida
com  a  finalidade  específica  de  distribuição  gratuita  ao
consumidor ou ao usuário final, objetivando promover a pessoa
jurídica, em que a forma de contemplação é instantânea.”

Art. 2º Fica revogado o inciso VII do art. 13 da Lei nº 9.249, de

26 de dezembro de 1995.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  em  1º  de  janeiro  do  ano

subsequente à data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição se presta a afastar a atual vedação de

dedutibilidade  de  despesas  com  distribuição  de  brindes  pelas  empresas.

Entendemos que o dispêndio da pessoa jurídica com a distribuição dessas

mercadorias se aproxima das despesas de publicidade, uma vez que se voltam

à divulgação e promoção da referida instituição.
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Para a definição de “brinde”, lançamos mão da conceituação

consagrada pela própria Receita Federal em sua Solução de Consulta nº 58,

de 30 de dezembro de 2013, que prevê justamente a redação que trazemos no

parágrafo único do novel art. 8º-A.

Confiantes de que a medida incentivará o desenvolvimento das

empresas, mediante o estímulo à implementação de ações de distribuição de

brindes, conclamamos os ilustres Pares a apoiarem esta proposta.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA

2018-104

*C
D2

13
33

26
55

40
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r C
ar

lo
s 

Be
ze

rr
a 

(M
DB

/M
T)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

40
0,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.6
95

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

3/
03

/2
02

1 
17

:0
8 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 695-A/2021 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

  

Art. 8º Permanecem em vigor as normas aplicáveis às contrapartidas de variações 

monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte em função da taxa de câmbio 

ou de índices ou coeficientes aplicáveis por disposição legal ou contratual. 

 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os 

juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à 

variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto 

no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

I - (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis 

ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização 

dos bens e serviços; 

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, 

impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se 

intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 

V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e 

planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, 

instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 

VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 

VII - das despesas com brindes. 

VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto 

de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça contabilmente 

o encargo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei 

nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela 

pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 

§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 

I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido 

autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213, da 

Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 

computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa 

jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente constituídas 

no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de empregados da 

pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da comunidade onde 

atuem, observadas as seguintes regras: 

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta corrente 

bancária diretamente em nome da entidade beneficiária; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 

declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 

entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos recebidos 

na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física responsável pelo seu 

cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores 

ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

c) a entidade beneficiária deverá ser organização da sociedade civil, conforme a Lei 

nº 13.019, de 31 de julho de 2014, desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3º e 16 

da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, independentemente de certificação. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

Art. 13-A. (VETADO na Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

 

Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro 

líquido do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que 

tratam o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do 

Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 

de 17 de outubro de 1979. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-veto-148368-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS  

PROJETO DE LEI Nº 695, DE 2021 

 

Altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995, para permitir a dedução, para efeitos 
da apuração do lucro real e da base de 
cálculo da contribuição social sobre o lucro 
líquido, das despesas com brindes. 

Autor: Deputado CARLOS BEZERRA 

Relator: Deputado ALEXIS FONTEYNE 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei que altera a Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, para permitir a dedução, para efeitos da apuração do lucro 

real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, das 

despesas com brindes. 

O projeto acrescenta art. 8º-A, determinando que a pessoa 

jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real e da base de 

cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, as despesas com brindes, 

assim entendidos as mercadorias que não constituam objeto normal da atividade 

da empresa, adquiridas com a finalidade específica de distribuição gratuita ao 

consumidor ou ao usuário final, objetivando promover a pessoa jurídica, em que 

a forma de contemplação é instantânea. 

O projeto revoga, ainda, o inciso VII do art. 13 da referida lei que 

estabelece, para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da 

contribuição social sobre o lucro líquido, serem vedadas deduções com as 

despesas com brindes. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213718744100
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Justifica o ilustre Autor que o objetivo da presente proposição é 

o de afastar a atual vedação de dedutibilidade de despesas com distribuição de 

brindes pelas empresas, uma vez que o dispêndio da pessoa jurídica com a 

distribuição dessas mercadorias se aproxima das despesas de publicidade, por 

se voltarem à divulgação e promoção da referida instituição. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria, Comércio e Serviços; Finanças e Tributação (Mérito e Art. 

54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania, e está sujeita à apreciação 

conclusiva pelas Comissões, em regime de tramitação ordinária. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 

Comércio e Serviços proferir parecer sobre o mérito econômico da matéria em 

tela. 

A Lei nº 9.249, de 1995, estabelece as regras para cobrança do 

imposto de renda das pessoas jurídicas, bem como da contribuição social sobre 

o lucro líquido. Em seu artigo 13, define que, para efeito de apuração do lucro 

real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são 

vedadas uma série de deduções, uma das quais, explicitada no seu inciso VII, 

as despesas com brindes. 

A razão desta vedação nos parece óbvia. A possibilidade de 

dedução da base de cálculo do lucro real e da CSLL das despesas com brindes 

configuraria uma distorção tributária, incentivando a utilização deste 

procedimento específico para promoção de empresas, sem qualquer relação 

com a eficiência deste ou de expedientes alternativos. Mais ainda, abre margem 

para a exploração fraudulenta da prática, já que é de difícil fiscalização a 

distinção daquelas mercadorias que foram utilizadas como brindes daquelas que 

foram de fato vendidas. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213718744100
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A princípio, não vemos razão econômica justificável para abrir 

esta exceção. De outra parte, há a possibilidade de distorcer ainda mais o 

sistema tributário com promoção de práticas que induzam uma alocação ainda 

mais ineficiente dos recursos, por razões meramente tributárias, sem que fique 

claro o benefício público. 

Ademais, a proposta não está acompanhada dos impactos 

orçamentários que requer a Lei de Responsabilidade Fiscal e o art. 113 do 

ADCT. 

Diante do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 

695, de 2021. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado ALEXIS FONTEYNE 

Relator 
 

2021-14246 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213718744100
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 695, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,
Comércio  e  Serviços,  em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação
ocorrida por processo simbólico, concluiu pela rejeição do Projeto de Lei nº 695/2021,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Alexis Fonteyne. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Otto  Alencar  Filho  -  Presidente,  Marco  Bertaiolli  -  Vice-
Presidente,  Amaro  Neto,  Augusto  Coutinho,  Dra.  Vanda  Milani,  Eli  Corrêa  Filho,
Guiga  Peixoto,  Helder  Salomão,  Joenia  Wapichana,  Zé  Neto,  Alê  Silva,  Alexis
Fonteyne,  Enio  Verri,  Hugo  Leal,  Jesus  Sérgio,  Joaquim Passarinho,  José  Ricardo,
Josivaldo Jp e Robério Monteiro. 

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2021. 

Deputado OTTO ALENCAR FILHO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otto Alencar Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211964217800
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